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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 54 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

O Poder Executivo do Município de Doutor Maurício Cardoso do Estado do Rio 
Grande do Sul, por seu Prefeito LAURI JOSÉ ELY, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que torna público a abertura de inscrições visando o preenchimento de vaga existente 
ou que vier a existir para contratação temporária por prazo determinado, amparado em 
excepcional interesse público devidamente reconhecido por intermédio da Lei específica, 
com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República, e arts. 192 a 197 da Lei Municipal n° 
1.672/2012, que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital e nos Decretos nº 
1.967/2011 e 2.591/2016. O cargo, o regime de trabalho, carga horária semanal, o valor do 
salário mensal, são os seguintes: 

 

Cargo Vagas Reg. Trab. H/Sem. Vencimento 
Mensal 

Licenciador Ambiental 01 
Contrato Administrativo 

Temporário 
20 horas R$ 3.212,80 

Vencimento do mês de setembro/2025. Os valores sofrerão reajustes de acordo com os 
percentuais concedidos aos servidores municipais. 
 

1. DAS VAGAS 

1.1. A vaga de licenciador ambiental é para executar os serviços no Departamento Municipal 
de Meio Ambiente, por um período de até 06 meses, podendo ser prorrogado pelo mesmo 
período. 
 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta 
por três servidores, designada através de Portaria. 

2.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem 
prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da 
República. 

2.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no 
painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, no site www.pdrmcard.com.br, sendo 
o seu extrato veiculado, ao menos uma vez, no Diário Oficial dos Municípios. 

2.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão 
publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico. 

2.5 O Processo Seletivo Simplificado, consistirá na análise de currículos dos 
candidatos pela Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

3.1 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao 
exercício da atividade, que se encontra no anexo deste Edital. 
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3.2 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 

3.3 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos 
para os demais servidores estatutários pelos arts. 113 a 114 do Regime Jurídico, sendo a 
apuração processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber. 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. A inscrição, implica, desde logo, o conhecimento prévio e aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital, não podendo alegar desconhecimento. 

4.2. PERÍODO: de 15/10/2025 a 21/10/2025, pessoalmente, das 07h30 às 12h, das 13h30 
às 17h junto à Seção de Treinamento e Administração de Pessoal, na Prefeitura Municipal. 
 

5. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

5.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer 
pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 4, apresentando os 
seguintes documentos: 

5.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no ato pela Comissão, devidamente preenchida e 
assinada. 

5.1.2 Comprovante da escolaridade exigida para o Cargo (Curso Superior em Engenharia 
Agronômica, Engenharia Florestal, Engenharia Ambiental, Engenharia Química, Engenharia 
Civil, Bacharelado em Biologia, Tecnólogo em Gestão Ambiental e ou Zootecnia). 

5.1.3 Registro no conselho de Classe. 

5.1.4 Cópia de documento de Identidade. 
 

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

6.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 4, a Comissão publicará, no painel de publicações 
oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, no prazo de um dia, edital contendo a 
relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 

6.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor 
recursos escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, mediante a apresentação das 
razões que ampararem a sua irresignação.  

6.2.1 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua 
decisão, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições 
homologadas.   

6.2.2 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito 
Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

6.2.3 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 6.1, no prazo 
de um dia, após a decisão dos recursos. 

 

7. FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS 

7.1 Os critérios de avaliação dos currículos totalizarão o máximo de cem pontos. 
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7.2 Os documentos para pontuação dos títulos, conforme item 7.5, deverão ser entregues 
no ato da inscrição. 

7.3 A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação. 

7.4 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito 
público ou privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital. 

7.5 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos 
apresentados, em uma escala de zero a cem pontos, conforme os seguintes critérios: 

 

ESPECIFICAÇÃO Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Experiência comprovada na área de atuação, 
através de declaração ou CTPS 
Até 01 ano 
De 01 a 03 anos 
Acima de 03 anos 

 
 

10 
10 
30 

 
 
 
 

30 

Pós-graduação lato sensu (especialização) 15 30 

Mestrado stricto sensu na área ambiental 20 20 

Cursos especializados na área ambiental com 
duração acima de 360 horas. 

10 10 

Cursos ou estágios na área ambiental com duração 
de no mínimo 60 horas. 

05 10 

 

8. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

8.1 No prazo de até três dias, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos. 

8.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar 
será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio 
eletrônico, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos 
estabelecidos neste edital. 
 

9. RECURSOS  

9.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, 
uma única vez, no prazo comum de um dia. 

9.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido 
recursal. 

9.1.2 Será possibilitada vista dos documentos na presença da Comissão, permitindo-se 
anotações. 

9.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do 
candidato passará a constar no rol de selecionados. 

9.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito 
Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 
 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjM3ZDoyNGRl:RnJpLCAxNyBPY3QgMjAyNSAxMDozNzo1MyAtMDMwMA==

 

10. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

10.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 
candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

10.1.1 Tiver obtido a maior pontuação na experiência profissional. 

10.1.2 Sorteio em ato público. 

10.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença 
dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou 
qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

10.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e 
antes da publicação da lista final dos selecionados.  

 

11. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

11.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a 
Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 
homologação, no prazo de um dia. 

11.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 
candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado. 

11.3. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito à contratação 
automática no cargo público municipal, mas apenas expectativa de nele ser contratado, 
ficando a concretização deste ato subordinado à observância das disposições legais 
pertinentes e, sobretudo, ao interesse e à necessidade do serviço público. 

 

12. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

12.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 
contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 2 (dois) 
dias, prorrogável uma única vez, à critério da Administração, comprovar o atendimento das 
seguintes condições:  

12.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

12.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 

12.1.3 Ter nível de escolaridade mínima de acordo com exigência de cada cargo. 

12.2 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por telefone, 
correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.  

12.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 
condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, 
observando-se a ordem classificatória crescente.   

12.4 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão 
contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais 
candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 
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12.5 As contratações serão de natureza administrativa, por prazo determinado, 
vinculado  com a Lei Municipal específica.  

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 
do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

13.2. O processo seletivo de que trata este edital terá validade de um ano, contado de sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período. 

13.3 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus 
endereços. 

13.4 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá 
haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a 
legislação local.  

13.5 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão 
designada. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO, 14 
DE OUTUBRO DE 2025.  

 

 

       Lauri José Ely  
        Prefeito  
 
 
 
       Registre-se e Publique-se: 
 
 
 

Lisiane Concli    
      Sec. Mun. Adm. e Fazenda  
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ANEXO I 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: LICENCIADOR AMBIENTAL 
 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Exercer a análise de solicitações para licenciamento 
pertinente à aplicação e cumprimento das disposições legais compreendidas na 
competência da legislação, em especial as da política municipal do Meio Ambiente, e as 
legislações vigentes (estaduais e federais) e analisar, licenciar, deferir ou indeferir os 
processos de licenciamento de impacto local; 
 b)  Descrição Analítica: Efetuar licenciamentos ambientais no Município 
segundo Legislação vigente. No âmbito municipal, realizar os seguintes procedimentos 
administrativos: expedir certidões, declarações, autorizações, notificações, mandados a 
diligencia e certificados de LP (Licença Prévia), LI (Licença de Instalação) e LO (Licença de 
Operação), que envolve licenciar instalações, ampliações e operações de empreendimentos 
e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetivas ou potencialmente 
poluidoras ou daqueles que sob qualquer forma possam causar degradação ambiental, 
considerando as disposições legais e regulamentares e ainda as normas técnicas aplicáveis 
dentro dos graus de complexidade adequadas e permitidas pela FEPAM (Fundação 
Estadual de Proteção ao Meio Ambiente) segundo legislação vigente; analisar os estudos, 
laudos e documentos necessários ao procedimento de licenciamento ambiental de 
empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e daquelas que foram delegadas 
pelo Estado por instrumento legal ou convênios, emitindo parecer técnico ambiental (PTA) 
quando da análise dos procedimentos de licenciamento; observar as normas e 
regulamentos legais necessárias a todas as etapas do licenciamento ambiental, definindo 
critérios de exigibilidade, detalhamentos e complementação das atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais; definir os estudos 
ambientais necessários ao processo de licenciamento ambiental; solicitar esclarecimentos e 
complementação de documentação quando necessário; exigir estudo de impacto ambiental 
das atividades e empreendimentos que sejam consideradas efetivas ou potencialmente 
causadoras de significativa degradação ambiental nos termos das normas e regulamentos 
vigentes; estabelecer procedimentos simplificados para as atividades e empreendimentos de 
pequeno potencial de impacto ambiental, com aprovação do Conselho de Meio Ambiente; 
cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais do Município, Estado e União que disciplinem 
a matéria ambiental; orientar, coordenar e controlar o procedimento do licenciamento 
ambiental; emitir licenças e autorizações ambientais; prestar assessoramento sobre 
assuntos de sua competência; comunicar a autoridade competente quando da emissão de 
auto de infração referentes a irregularidades por infringência às normas ambientais; 
desenvolver procedimentos para a regularização de empreendimentos passíveis de 
licenciamento de forma sucessiva ou isolada, de acordo com a natureza, característica e 
fase do empreendimento ou atividade; orientar as equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas e atividades afins, respeitados 
os respectivos regulamentos da profissão. 
 

Condições de Trabalho: 

a) O exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços externos à noite, 
domingos e feriados, bem como dirigir veículo do município no exercício das funções. 


